
ESTADO DA PARAÍBA
roNDO MONICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°; 00026/2020-CPL

TE.RMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCAE PANORAMACOMERCIODE PRODUTOSMEDICOSE FAruVI.ACEUTlCOSLTDA,
PARAFORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA fORMAABAIxe:

Pelo. presente instrumento. particular de corrt.rat.o , de um lado. Fundo. Municipal de Saúde de
Itaporo.ro.ca Rua Frei Damião de Bozzano , 07 Centro. Lt epo.ro.r ooa PB, CNPJ n"
12.099.621/0001-53; neste ato. r epr esentado pele Secretário. e Ges tor de Fundo MUriic de Saúde de
Itapororeca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Proj etada , 6 - Quadra J, Lot.e 6 - Let. Morada Nobre - Ltapor or ooa - PS, CPF n"
056.753.394-8.5, Car t.e.Lza de Iden·tiCilade na 2213955 SSP/DF, deravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro. lado PANORAMACOMERCIODE PRODUTOSMEDICOS E FARMACEUTICOSLTDA - AV PRESIDENTE
COSTA E SILVA, 2382 - MONDUBIM- FORTALEZA - CE, CNPJ 0° 01.722.296/0001-17, neste ato.
representado. Po.r Jiddu Krisnarn'.lrti Fernandes Faheina (precuri;:ldor), Brasileira, Casado.,
Representante comecc í.a í., residente e domiciliado na Rua Jesé Gemes de Sá Filho, 104, Apt; 55 -
Jardim Oceania - João Pessoa - PB, CPF na 008.459.934-02, Carteira de Identidade na 3559089
SSP/PB, doravant.e simplesmente CONTRATA.DO,decidiram as partes contratantes assinar e presente
centrato, o qual se regerá pelas cláusulas e cendições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;

Este corrt z at.o de co r r e da Dispensa de Licitação n" DV00001/2020, processada nos termos da Lei
Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Cemplementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações po s t er Lo.res das referidas nozmas .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

,o" presente contrato tem por objeto: Aquisição. de medí camerrt os para suprir a rieoe s s.í.dade da
Secretaria Municipal de Saúde.

o fo.rnecimente deverá ebedecer rigerosamente às cendições expressas neste instrumento,
p r opo s t a apresentada, Dispensa n" DV00001/2020 e Lnst ruçõe s do Cont r a t.ant e , decumentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do. presente cUlltrato., independente de transcriç:ao; e será
realizado. na fo.rma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valer tetal deste contrato, a base de preço pr opo s to , é de R$ 2.979,00 (DOIS MIL E
NOVECENTOSE SETENTAE NOVEREAIS) .

_CÓO ._.•'. D~SClUMINAÇÃO
1 ~lbendazo1.2.?m'?/ml_ susp.
9 ~Haioperido1 5mg
16 ~paroxe·tina20mg
16 ~ericiazina 1%

MARCA UNIO. l QUANT. I P. UN~TÁRIO ~ P. TOTAL
PRATI ir 1501 1,54; 231,00~
PRATI cp 6DOOi 0,25 1.500,°9
TEUTO cp 3000' 0,22' 660,00
GEOLAB _c.p. 60 9,80 588,00

Total-: 2.979,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preçes centratades são fixo.S pelo período de um ano, exceto. para os cases previstos no. Art.
65, 55 5° 2 6°, da Lei 8.666/93.

Ocerrendo o desequilibrie econõmico.-financeire do contrato., poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos de Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
'8.666/93, mediante compro.vação documental e requerimento. expresso do. Centratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas coz ze r-ão per corrt a da seguinte dot.açao , constante elo or çament-o vigente:

Recurses Federais, Própries e Outres do Município. de Itapo.reroca:
12.120 Funde Murlicipal de Saude de Lt apo zor-oca
10 301 0210 2027 Maout do Programa Saude na Familia
3390.30 99 Material de Co.nsume
10 301 0210 2030 Manutenção. do. Fundb Municipal de Saude
33YO.30 99 Material de Co.nsume

.,'



·'

Governo Federall-40

na População care~~ .

10 305 0243 2032 Manul do prog de Controle Epidêmiológico
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SOS provenientes do
de Custeio
10 306 0250 2033 Manut do Prog de Redução de Carenc.ías Nutriciona.is
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
.ro 301 0210 2040 Manut prog CompBásicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
de Custeio
2390.30 99 ~1aterial de Consumo

do Governo Federal - Bloco

CLÁUSULA SExrA - DO ~AGAMENTO:

o pagamento será e.'fetuado na Tesouraria do Contratante, mediante pro.cesso regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA .SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximopara a execuçã.o do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorroqação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo :indicado e. ser-á
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência do presentl:! cOntrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - OAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRArANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
'respectivas cláusulas do presente contrato;

b- - Proporcionar ao Contratado todos os meios necess á r í os para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suo.s
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrq.taçào de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBlUGAÇÕJ!:SDO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula. correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atí.vidade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;

b - Responsabil:izar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromisso.sassumí.nos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratade;

c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante,
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

quando da execucão do. ,

d Permitir e ia,cili t.ar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solid tados;

I e Será responsável pelos danos causados diretament.e ao Contratante ou a t.erce.iros ,
decoxzent.es de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentoPelo órgào interessado;

f - Nào ceder, transferir ou sub-contratar, no toda ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessá.rios, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AL'l'ERAÇÃoE RESCI SÃo DO CONTRAra:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de p.Leno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.



'o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (ví.nte e cinco por cento.)

OS
dq

'flacJl, OU
valor ~~icial

cLÁUSULA DÉeIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos le'gais, suj_eitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sóbre O valot dO c~ntrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou pal"cial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anOSi e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra.ção Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própr í.a
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneament.e, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
N!amanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duasl via,s, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca .- PB, 20 de Fevereiro de 2020.

TESTEMUNHAS PELO

Munic de Saúde de
RONALDOMAS
Secretário
Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

ReIO DE PRODUTOS MEDICOS E

Jiddu Krisnamurti Fernandes Faheina
(Procurador)
008.459.934-02


